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Obtenção de provas
Informação e formulários em linha nacionais relativos ao Regulamento n.º 1206/2001

NB! A partir de 1 de julho de 2022, o Regulamento (CE) n.º 1206/2001 do Conselho foi substituído pelo
Regulamento (UE) 2020/1783 do Parlamento Europeu e do Conselho.

As notificações efetuadas nos termos do novo regulamento podem ser consultadas aqui!

Informações gerais
O Regulamento (CE) n.º 1206/2001 do Conselho, de 28 de maio de 2001, relativo à cooperação entre os
tribunais dos Estados-Membros no domínio da obtenção de provas em matéria civil ou comercial destina-se a
melhorar, simplificar e acelerar a cooperação entre os tribunais no domínio da obtenção de provas em matéria
civil e comercial

O regulamento é aplicável em todos os Estados-Membros da União Europeia com exceção da Dinamarca. Entre a
Dinamarca e os outros Estados-Membros aplica-se a Convenção sobre a obtenção de provas no estrangeiro em
matéria civil ou comercial de 1970.

O regulamento prevê duas formas de obtenção de provas entre os Estados-Membros: a obtenção de provas
através do tribunal requerido e a obtenção direta de provas pelo tribunal requerente.

O tribunal requerente é o tribunal onde o processo tenha sido iniciado ou esteja previsto. O tribunal requerido é
o tribunal de outro Estado-Membro que é competente para obter as provas. A entidade central é responsável por
fornecer informações e por procurar soluções para as eventuais dificuldades que possam surgir em relação a um
pedido.

O regulamento prevê dez formulários.

O Portal Europeu da Justiça disponibiliza informações sobre a aplicação do Regulamento bem como uma
ferramenta convivial para o preenchimento dos formulários.

Para obter informações pormenorizadas sobre o direito nacional de um país, clique na respetiva bandeira.

Ligações úteis

Guia prático sobre a aplicação do regulamento relativo à obtenção de provas   (72 Kb) 

Utilização da videoconferência para obtenção de provas em matéria civil e comercial, ao abrigo do Regulamento
(CE) n.º 1206/2001 do Conselho, de 28 de Maio de 2001   (531 Kb) 

Convenção de Haia, de 18 de Março de 1970, sobre a obtenção de provas no estrangeiro em matéria civil ou
comercial

Sítio ARQUIVADO do ATLAS Judiciário Europeu (encerrado em 30 de setembro de 2017)
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https://www.hcch.net/en/instruments/conventions/full-text/?cid=82
https://wayback.archive-it.org/12090/20170907153649/http://ec.europa.eu/justice_home/judicialatlascivil/html/te_information_pt.htm


2

Última atualização: 01/07/2022

Manutenção da página: Comissão Europeia. As informações constantes desta página não refletem necessariamente a posição
oficial da Comissão Europeia. A Comissão declina toda e qualquer responsabilidade relativamente às informações ou dados
contidos ou referidos no presente documento. Quanto às regras de direitos de autor aplicáveis às páginas europeias, queira
consultar a «advertência jurídica».


